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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7822/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 
Para que providencie a IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO DE CONTENÇÃO 
DE VEÍCULOS na Rua Áurea Andrade Cypreste, nº 106, bairro 
Santa Tereza, nesta cidade. 
 
A presente solicitação atende à demanda dos moradores da 
região, que relatam a ocorrência recente de um acidente em que 
um veículo perdeu os freios, atravessou o limite da via e 
colidiu contra um muro de contenção, causando danos materiais 
e colocando em risco a integridade física dos moradores de uma 
residência situada em nível inferior à rua. 
 
Segundo os relatos, caso o muro não tivesse absorvido o 
impacto, o veículo poderia ter atingido diretamente a 
residência localizada abaixo da via, o que demonstra a 
necessidade de adoção de medidas preventivas para aumentar a 
segurança no local. 
 
Diante disso, solicita-se que seja avaliada a instalação de 
barreiras de proteção, guard-rails, defensas metálicas ou 
outro equipamento adequado de contenção veicular, a fim de 
evitar novos acidentes e garantir maior segurança aos 
moradores e usuários da via. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 15 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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